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técnica, a serem prestados à FUNDAP, no âmbito do Projeto 
“NOB-RH-SEDS”, pela profissional Sônia Miriam Draibe, nos 
termos do artigo 25, inciso II, combinado com art. 13, inciso III, 
da Lei 8.666/93, autorizando a realização da respectiva despesa.

Proc. 942/2011 - Ratifico a inexigibilidade de licitação, 
fundamentado na autorização da Diretora Técnica e na mani-
festação da Assessoria Jurídica, que acolho, para a contratação 
dos serviços técnicos profissionais especializados de consultoria 
técnica, a serem prestados à FUNDAP, no âmbito do Projeto 
“NOB-RH-SEDS”, pela profissional Maria do Carmo Brant de 
Carvalho, nos termos do artigo 25, inciso II, combinado com 
art. 13, inciso III, da Lei 8.666/93, autorizando a realização da 
respectiva despesa.

Proc. 945/2011 - Ratifico a inexigibilidade de licitação, fun-
damentado na autorização do Diretor Técnico e na manifestação 
da Assessoria Jurídica que acolho, para a contratação dos servi-
ços técnicos profissionais especializados de consultoria técnica, 
a serem prestados no âmbito do Projeto “Assessoria Técnica 
ao Instituto de Medicina Social e Criminologia de São Paulo - 
IMESC”, pela empresa CDA Informática e Tecnologia Ltda., nos 
termos do artigo 25, inciso II, combinado com art. 13, inciso III, 
da Lei 8.666/93, autorizando a realização da respectiva despesa.

PROCESSO Nº 948/2011 - Ratifico a inexigibilidade de lici-
tação, fundamentado na autorização do Diretor Administrativo e 
Financeiro e na manifestação da Assessoria Jurídica, que acolho, 
para a assinatura do jornal “O Globo”, a ser fornecido pela 
editora Infoglobo Comunicação e Participações S.A., nos termos 
do artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, autorizando a 
realização da respectiva despesa.

PROCESSO Nº 950/2011 - Ratifico a inexigibilidade de lici-
tação, fundamentado na autorização do Diretor Administrativo e 
Financeiro e na manifestação da Assessoria Jurídica, que acolho 
para a contratação da Fundação Getúlio Vargas – Rio de Janeiro, 
para assinatura de banco de dados “FGV – Premium”, nos ter-
mos do artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, autorizando 
a realização da respectiva despesa.

PROCESSO Nº 951/2011 - Ratifico a inexigibilidade de lici-
tação, fundamentado na autorização do Diretor Administrativo e 
Financeiro e na manifestação da Assessoria Jurídica, que acolho, 
para a assinatura da revista “Conjuntura Econômica”, a ser 
fornecida pela Fundação Getúlio Vargas, nos termos do artigo 
25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, autorizando a realização 
da respectiva despesa.

Extratos de Contrato
OES nº 508/2011-2 - Processo n.º 508/2011 - Contratante: 

Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-

tratado: Fabricio Souza Leão - Objeto: Prestação de Serviços 
Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 800-1694 
- Data da assinatura: 04/11/2011 - Vigência: 30 dias - Valor 
total: R$ 2.064,48 - Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 
- Atividade: 5363

OES nº 0585/2011-2 - Processo n.º 585/2011 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - 
Contratada: Maria Geruseneide Silva Jesus - Objeto: Prestação 
de Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 
800-1694 - Data da assinatura: 04/11/2011 - Vigência: 30 dias 
- Valor total: R$ 1.892,44 - Recursos Orçamentários: Natureza: 
339035 - Atividade: 5363

OES nº 0632/2011-2 - Processo n.º 632/2011 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-
tratado: Osmar Antonio de Lima - Objeto: Prestação de Serviços 
Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 800-1694 
- Data da assinatura: 04/11/2011 - Vigência: 30 dias - Valor 
total: R$ 1.548,36 - Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 
- Atividade: 5363

OES nº 071/11-2 - Processo n.º 71/11 - Contratante: Funda-
ção do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Contratado: 
Willerson Caetano Viana da Silva - Objeto: Prestação de Serviços 
Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 800-1694 - 
Data da assinatura: 04/11/11 - Vigência: 30 dias - Valor total: 
R$ 1.204,28 - Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - 
Atividade: 5363

OES nº 0477/11-3 - Processo n.º 477/11 - Contratante: Fun-
dação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Contrata-
do: Edio Elias Custódio - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos 
Profissionais Especializados ao Projeto nº 800-1694 - Data da 
assinatura: 04/11/11 - Vigência: 30 dias - Valor total: R$ 1.032,24 
- Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 5363

OES nº 0502/11-2 - Processo n.º 502/11 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - Con-
tratada: Rosani Barbosa - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos 
Profissionais Especializados ao Projeto nº 800-1694 - Data da 
assinatura: 04/11/11 - Vigência: 30 dias - Valor total: R$ 2.064,48 
- Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 5363

OES nº 0946/11-1 - Processo nº 946/11 - Contratante: 
Fundação do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP - 
Contratada: Deborah Bittencourt Malheiros - Objeto: Prestação 
de Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Projeto nº 
800-1692 - Data da assinatura: 31/10/11 - Vigência: 90 dias - 
Valor total: R$ 10.322,40 - Recursos Orçamentários: Natureza: 
339035 - Atividade: 5363

-- PROCESSO IAMSPE N° 12060/2011 - CONTRATO 
102/2011

Torna-se sem efeito a publicação do dia 05/11/11, fls. 09 
Seção I, do Diário Oficial do Estado, fls. 09

Contratos de Compra de Bens
-- Processo Iamspe N° 12060/2011
Contrato 102/2011
Contratante: Instituto de Assistência Médica ao Servidor 

Público Estadual
Contratada: Laboratórios Abbott Laboratórios do Brasil
Objeto: Aquisição de teste para dosagem de vitamina 25 

hidroxi vitamina D com comodato de toda aparelhagem acessó-
rios, assistência técnica e treinamento.

Prazo: O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias, 
contados da data de apresentação da nota fiscal/fatura.

O valor total estimado do presente contrato e de R$ 
6.800,00

Modalidade: Pregão (eletrônico) p/ reg. de preços.
Data da Assinatura: 01/11/11.
-- Processo Iamspe N° 11637/2011
Contrato 094/2011
Contratante: Instituto de Assistência Médica ao Servidor 

Público Estadual
Contratada: Bioeasy Diagnóstica Ltda.
Objeto: Testes para detecção de anticorpos anti hiv 1 + 2, 

método elisa, com comodato de uso gratuita de toda apare-
lhagem automática e acessórios necessários para a completa 
execução dos testes assistência técnica e treinamento.

Prazo: O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias, 
contados da data de apresentação da nota fiscal/fatura.

O valor total estimado do presente contrato e de R$ 
6.816,00

Modalidade: Pregão (eletrônico) reg. de preços.
Data da Assinatura: 04/11/11
Extrato de Termo de Aditamento ao Credenciamento
2º TERMO DE ADITAMENTO AO CREDENCIAMENTO N.º 

237/2009
PROCESSO IAMSPE Nº. 09801/2009
CREDENCIADO (A): CLINICA NATURALE SERVICOS DE 

SAUDE LTDA - ME
OBJETO DO CREDENCIAMENTO: Prestação de serviços de 

Assistência à Saúde para atendimento de consultas em con-
sultórios ou em Clínicas, em regime ambulatorial, no município 
de Limeira.

OBJETO DESTE TERMO: Alteração das especialidades do 
Prestador de Serviços.

PARTES CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL (IAMSPE), autarquia esta-
dual criada pela Lei Estadual nº 9323/66, regida pelo Decreto-Lei 
nº 257/70, inscrita no CNPJ sob nº 60.747.318/0001-62, com 
sede à Avenida Ibirapuera nº 981, Vila Clementino – São Paulo, 
CEP 04029-000, representado por seu Superintendente Dr. Latif 
Abrão Junior, portador de cédula de identidade RG nº 7190316-
1 SSP/SP, no uso de suas competências legalmente conferidas 
como Superintendente do Instituto de Assistência Médica ao 
Servidor Público Estadual – IAMSPE, doravante designado 
simplesmente IAMSPE.

O(A) CREDENCIADO(A): CLINICA NATURALE SERVI-
COS DE SAUDE LTDA - ME, inscrito no CPF/CNPJ sob nº. 
08.205.138/0001-39, credenciado através do Edital de Cre-
denciamento publicado no D.O. de 22/10/2009, com sede à Av 
Antonio Ometto, 525, CEP 13480-470 - Vila Cláudia, Município 
de Limeira, Estado de São Paulo, neste ato representado por 
Miguel Franceschelli Neto, estado civil casado, profissão médico, 
CPF 887.772.788-87, de conformidade com seus atos constituti-
vos, resolvem ADITAR o Credenciamento nº 237/2009, conforme 
cláusulas a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula 2 do Termo de Credencia-
mento N.º 237/2009 passará a vigorar com a seguinte redação:

2- O(A) CREDENCIADO(A) obriga-se a: prestar os serviços 
na(s) especialidade(s) de Cirurgia Vascular, Dermatologia na 
quantidade mínima fixada de 60,80 consultas/mês.

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as demais 
cláusulas e condições do Termo de Credenciamento vigente.

Data da Assinatura: 02/09/2011
Extrato de Aditamento ao Credenciamento
3º TERMO DE ADITAMENTO AO CREDENCIAMENTO N.º 

096/2008
PROCESSO IAMSPE Nº. 013034/2008
CREDENCIADO (A): MARCIO CONSULIN
OBJETO DO CREDENCIAMENTO: Prestação de serviços de 

Assistência à Saúde para atendimento de consultas em con-
sultórios ou em Clínicas, em regime ambulatorial, no município 
de Campinas.

OBJETO DESTE TERMO: Alteração das especialidades do 
Prestador de Serviços.

PARTES CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL (IAMSPE), autarquia esta-
dual criada pela Lei Estadual nº 9323/66, regida pelo Decreto-Lei 
nº 257/70, inscrita no CNPJ sob nº 60.747.318/0001-62, com 
sede à Avenida Ibirapuera nº 981, Vila Clementino – São Paulo, 
CEP 04029-000, representado por seu Superintendente Dr. Latif 
Abrão Junior, portador de cédula de identidade RG nº 7190316-
1 SSP/SP, no uso de suas competências legalmente conferidas 
como Superintendente do Instituto de Assistência Médica ao 
Servidor Público Estadual – IAMSPE, doravante designado 
simplesmente IAMSPE.

O(A) CREDENCIADO(A): MARCIO CONSULIN, inscrito no 
CPF/CNPJ sob nº. 023.349.508-82 credenciado através do Edital 
de Credenciamento publicado no D.O. de 11/11/2008, com sede 
à Avenida Moraes Sales, 1212 - 1º andar sl 12 - Centro, CEP 
13010-001, Município de Campinas, Estado de São Paulo, neste 
ato representado por Marcio Consulin, estado civil casado, 
profissão médico, CPF 023.349.508-82, de conformidade com 
seus atos constitutivos, resolvem ADITAR o Credenciamento nº 
096/2008, conforme cláusulas a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula 2 do Termo de Credencia-
mento N.º 096/2008 passará a vigorar com a seguinte redação:

2- O(A) CREDENCIADO(A) obriga-se a: prestar os serviços 
na(s) especialidade(s) de Clínica Médica na quantidade mínima 
fixada de 100 consultas/mês.

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as demais 
cláusulas e condições do Termo de Credenciamento vigente.

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2011

Extrato de Termo de Reti-Ratificação
1º TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO AO CREDENCIAMENTO 

N.º 267/2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 013020/2008
CREDENCIADA/CONTRATADA: ANTUNES, ROLIM & ASSO-

CIADOS CLÍNICA MÉDICA LTDA
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de Assistên-

cia à Saúde para atendimento de consultórios ou em Clínicas, em 
regime ambulatorial, no município de Sorocaba.

OBJETO DESTE TERMO: Reti-Ratificação da Razão Social do 
Prestador de Serviços.

PARTES CREDENCIANTE/CONTRATANTE: INSTITUTO DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
(IAMSPE), autarquia estadual criada pela Lei Estadual nº 
9323/66, regida pelo Decreto-Lei nº 257/70, inscrita no CNPJ sob 
nº 60.747.318/0001-62, com sede à Avenida Ibirapuera nº 981, 
Vila Clementino – São Paulo, CEP 04029-000, representado por 
seu Superintendente Dr. Latif Abrão Junior, portador de cédula de 
identidade RG nº 7190316-1 SSP/SP, no uso de suas competên-
cias legalmente conferidas como Superintendente do Instituto 
de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – IAMSPE, 
doravante designado simplesmente IAMSPE.

O(A) CREDENCIADO(A) CONTRATADO(A): ANTUNES, ROLIM 
& ASSOCIADOS CLÍNICA MÉDICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
08.409.348/0001-49, CNES nº _________________, creden-
ciado através do Edital de Credenciamento publicado no D.O. de 
23/12/2008, com sede à Avenida Moreira Cesar nº. 197, Bairro 
Centro, CEP 18010-010, Município de Sorocaba, Estado de São 
Paulo, neste ato representado por Sandro Alves Lisboa Dini, 
nacionalidade brasileiro, estado civil solteiro, profissão médico, 
CPF 122.846.868-00, de conformidade com seus atos constitu-
tivos, residente na Rua Manoel Ribeiro de Andrade, 174, CEP 
18021-300, Bairro Jd. Prestes de Barros, Município de Sorocaba, 
Estado de São Paulo, à vista do despacho de fl. _____, resolvem 
RETI-RATIFICAR o Credenciamento nº 267/2008, conforme cláu-
sulas a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a Razão Social do 
CREDENCIADO no item “PARTES” do Termo de Credenciamento 
nº. 267/2008, conforme segue:

“O(A) CREDENCIADO(A) CONTRATADO(A): DINI CLÍNICA 
MÉDICA LTDA”.

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato vigente.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2011
Extrato de Termo de Aditamento
3º TERMO DE ADITAMENTO AO CREDENCIAMENTO Nº 

012/2009
PROCESSO IAMSPE Nº. 013369/2008
CREDENCIADO (A): LEONARDO DE OLIVEIRA
OBJETO DO CREDENCIAMENTO: Prestação de serviços de 

Assistência à Saúde para atendimento de consultas em con-
sultórios ou em Clínicas, em regime ambulatorial, no município 
de Franca.

OBJETO DESTE TERMO: Alteração das especialidades do 
Prestador de Serviços.

PARTES CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL (IAMSPE), autarquia esta-
dual criada pela Lei Estadual nº 9323/66, regida pelo Decreto-Lei 
nº 257/70, inscrita no CNPJ sob nº 60.747.318/0001-62, com 
sede à Avenida Ibirapuera nº 981, Vila Clementino – São Paulo, 
CEP 04029-000, representado por seu Superintendente Dr. Latif 
Abrão Junior, portador de cédula de identidade RG nº 7190316-
1 SSP/SP, no uso de suas competências legalmente conferidas 
como Superintendente do Instituto de Assistência Médica ao 
Servidor Público Estadual – IAMSPE, doravante designado 
simplesmente IAMSPE.

O(A) CREDENCIADO(A): LEONARDO DE OLIVEIRA, inscrito 
no CPF/CNPJ sob nº. 026.535.598-20, credenciado através do 
Edital de Credenciamento publicado no D.O. de 20/01/2009 com 
sede à Rua Voluntários da Franca, 1926 Sala 1 - Centro - CEP 
14400-490, Município de Franca, Estado de São Paulo, neste 
ato representado por Leonardo de Oliveira, estado civil casado, 
profissão médico, CPF 026.535.598-20, de conformidade com 
seus atos constitutivos, resolvem ADITAR o Credenciamento nº 
012/2009, conforme cláusulas a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula 2 do Termo de Credencia-
mento N.º 012/2009 passará a vigorar com a seguinte redação:

2- O(A) CREDENCIADO(A) obriga-se a: prestar os serviços 
na(s) especialidade(s) de Cirurgia Geral, Clínica Médica na 
quantidade mínima fixada de 100, 30 consultas/mês.

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as demais 
cláusulas e condições do Termo de Credenciamento vigente.

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2011
Extratos de Credenciamento para Prestação de Servi-

ços em Regime Ambulatorial
PROCESSO IAMSPE Nº 011816/2011 - TERMO DE CREDEN-

CIAMENTO DECAM Nº 117/2011 - HOMOLOGAÇÃO DO SR. 
SUPERINTENDENTE: 07/10/2011 - CREDENCIANTE: INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
- CREDENCIADO: W. I. SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO EM CONSULTÓRIOS OU EM CLÍNICAS EM 
REGIME AMBULATORIAL NA ESPECIALIDADE OFTALMOLOGIA. 
- MUNICIPIO: FRANCA - DATA DA ASSINATURA: 14/10/2011 - 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO É DE 12 (DOZE) 
MESES, A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA, PODENDO SER 
PRORROGADO POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS ATÉ O 
LIMITE DE 60 (SESSENTA) MESES.

PROCESSO IAMSPE Nº 014563/2011 - TERMO DE CREDEN-
CIAMENTO DECAM Nº 114/2011 - HOMOLOGAÇÃO DO SR. 
SUPERINTENDENTE: 07/10/2011 - CREDENCIANTE: INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
- CREDENCIADO: MISAEL DE PAULO CARVALHO - OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO EM CONSULTÓRIOS OU EM CLÍNICAS EM 
REGIME AMBULATORIAL NA ESPECIALIDADE CARDIOLOGIA. 
- MUNICIPIO: JALES - DATA DA ASSINATURA: 18/10/2011 - 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO É DE 12 (DOZE) 
MESES, A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA, PODENDO SER 
PRORROGADO POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS ATÉ O 
LIMITE DE 60 (SESSENTA) MESES.

PROCESSO IAMSPE Nº 011806/2011 - TERMO DE CREDEN-
CIAMENTO DECAM Nº 109/2011 - HOMOLOGAÇÃO DO SR. 
SUPERINTENDENTE: 07/10/2011 - CREDENCIANTE: INSTITUTO 
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - 
CREDENCIADO: ANA RITA GRAZINI - OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA ATENDIMENTO EM 
CONSULTÓRIOS OU EM CLÍNICAS EM REGIME AMBULATORIAL 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
Portaria IAMSPE 45, de 3-11-2011
Delegando ao Sr. Paulo Roberto Pacheco Mendonça, Registro IAMSPE 23.886, Assistente Técnico I, os poderes para, isolada-

mente, receber CITAÇÕES e INTIMAÇÕES nas ações judiciais em que é parte o Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público 
Estadual – IAMSPE, em substituição a Daniela Diederichs, conforme Portaria IAMSPE 15 de 22.6.2011. Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Despachos do Superintendente, de 7-11-2011
-- PROCESSO IAMSPE N° 11079/2008
HOMOLOGO o teor da 36º ATA DE HABILITAÇÃO, pertinente ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2008, Região do interior 

grande São Paulo e baixada Santista Processo IAMSPE nº 11079/2008, para contratação de Prestadores de Serviços de Assistência 
à Saúde Profissionais, Pessoas físicas ou jurídicas para atendimento de consulta, em Consultórios ou Clínicas na área Ambulatorial.

ANEXO I - 36ª ATA DE HABILITAÇÃO - EDITAL 02/2008

REGIÃO MUNICÍPIO NOME ESPECIALIDADES MÉDICOS CONSULTAS

Barretos Bebedouro Mary Enokibara da Silva Pediatria 1 30

Bauru Bauru Alberto Briani
Cirurgia Geral 1 30

Gastroenterologia 1 30

Bauru Bauru IMC - Instituto de Moléstias Vasculares de Bauru Ltda.
Clínica Médica 1 30

Cirurgia Vascular 1 30

Campinas Aguaí Guttemberg Adrian de Oliveira Urologia 1 30

Campinas Rio Claro Centro Médico Santa Filomena Urologia 1 30

Campinas São José do Rio Pardo Clínica Médica Luís André Frozoni Antun S/S Ginecologia/Obstetrícia 1 30

Marília Marília Uromed de Marília Urologia 3 90

Marília Marília Dolores Albuquerque Cardiologia 1 30

Marília Marília Ricardo José Tofano Cardiologia 1 30

Marília Marília Marcos Brasileiro Lopes Ginecologia/Obstetrícia 1 30

Marília Ourinhos Franciele Torrezan Dermatologia 1 30

Presidente Prudente Adamantina Clínica Médica Gonçalves & Gonçalves Oftalmologia 1 30

Presidente Prudente Adamantina Serviços Médicos Especializados Adamantina Dermatologia 1 30

RMBS Santos UROVAS - Urologia e Cirurgia Vascular S/S Ltda. Urologia 1 30

RMSP Itapevi Itamed Clínica Médica

Clínica Médica 2 60

Dermatologia 1 30

Gastroenterologia 1 30

Ginecologia/Obstetrícia 2 60

Ortopedia 1 30

Otorrinolaringologia 1 30

Pediatria 1 30

RMSP Santo André Bio Déa Serviços Médicos

Alergia/Imunologia 1 30

Cirurgia Vascular 1 30

Cardiologia 1 30

Dermatologia 1 30

Gastroenterologia 1 30

Ginecologia/Obstetrícia 1 30

Neurologia 1 30

Oftalmologia 1 30

Ortopedia 2 60

Otorrinolaringologia 1 30

Psiquiatria 1 30

Pediatria 1 30

Pneumologia 1 30

Urologia 1 30

São José do Rio Preto Fernandópolis Centro de Gastroenterologia e Endoscopia Ltda Gastroenterologia 3 90

São José do Rio Preto Fernandópolis Bertucci & Martins Assessoria, Consultoria e Serviços 
Médicos Ltda.

Clínica Médica 1 30

Cirurgia Geral 1 30

São José do Rio Preto Jales Sileno Silva Saldanha & Cia Ltda Ortopedia 1 30

São José do Rio Preto Jales Angélica Rosa Maluf Cirurgia Vascular 1 30

São José do Rio Preto Jales Alceu Alves de Oliveira Urologia 1 30

São José do Rio Preto Jales Centro de Emagrecimento, Estética e Otorrinolarin-
gologia

Endocrinologia 1 30

Otorrinolaringologia 1 30

São José do Rio Preto Jales Marques Serviços Médicos Ltda. Cirurgia Geral 1 30

São José do Rio Preto Jales Ana Carla Souza de Marqui Otorrinolaringologia 1 30

São José do Rio Preto Jales Carlos Eduardo C. dos Santos Otorrinolaringologia 1 30

São José do Rio Preto Jales Frederico Marques Neves Ortopedia 1 30

São José do Rio Preto Santa Fé do Sul Hemocor Clínica Médica Cardiologica Cardiologia 1 30

São José do Rio Preto São José do Rio Preto Clínica Caporrino Ltda. Urologia 1 30

São José do Rio Preto São José do Rio Preto Clínica de Fraturas Rio Preto S/S Ortopedia 2 60

São José do Rio Preto Votuporanga Altino Gregório de Santana Clínica Médica 1 30

São José dos Campos São José dos Campos Leite & Souza Clínica Médica Clínica Médica 1 30

São José dos Campos São José dos Campos Melissa Quirino Ginecologia/Obstetrícia 1 30

Sorocaba Avaré Renato Segara Arca Oftalmologia 1 30

Sorocaba Tatuí Junia Gianisella Lisboa Machado
Ginecologia/Obstetrícia 1 30

TOTAL 65 1950


